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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 18 DE JUNHO DE 2012.- 
“Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Salgadense ao Excelentíssimo senhor LUIZ FERNANDES 
(IN MEMORIAN); Digníssimo Ex-Vereador”. 

Autor: Vereador Marcos Antonio de Alencar e Outros. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GENERAL SALGADO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando as atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, Faz Saber que a Câmara 
Municipal aprovou e Ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica outorgado ao Excelentíssimo senhor LUIZ FERNANDES (IN 
MEMORIAN), digníssimo Ex-Vereador, o Título de Cidadão Salgadense, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Município de General Salgado. 

Art. 2º. A outorga da honraria a que se refere o artigo anterior poderá ser efetuada em 
Sessão Solene, Sessão Ordinária da Câmara Municipal de General Salgado, em dia e hora previamente 
estabelecidos ou entregue diretamente a família. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º, Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal dé General Salgado) 15 de junho de 2012. 
“Rejeita as Contas da Prefeiturá Municipal de General Salgado, relativas ao exercício de 2003”. 

Plenário “Ex-Nereador Ieron Ribeiro/da Silva”, 18 de junho de 2012. 
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